
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO.  

PROJETO DE LEI Ne 	DE 	DE 	 DE 1.962. 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementer ne 1 da 17 de dezembro de 1.975, permite a alienaçao 

do Bens Imveis Municipais. 

'CONSIDERANDO que, em face da obrigateria' 

dede de Licitaçeo e auterizaçao legislativa fica o ato de alie 

naçao de Bens Imoveis revestidos das exigencias de moralidade' 

e legalidadS que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a área de tdrras objeto 

do Artigo 112 da presente Lei, 	presentemente ocupado per 	um 
prédio residencial de propriedade do Sr. JOAQUIM FIGUEIRA 	DA 
CRUZ, conforme documentos anexos, codificado nesta Prefeitura ' 
corno: distrito 40  quadra 066, lote 0031, inscriçiío n12055963-3 

para efeito de Imposto Predial, no auferindo e 	Município 
qualquer receita oriunda de tal ocupaçi;o. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 1 2  - Fica o Chefe de Poder Executiva 
Municipal, autorizadoa alienar em Licitaç;a1  uma ,àrea de torres 
com as -,,seguintes medidas a confrentaçEes: 16,30m (dezesseis me 

troa e trinta centímetros) de frente para uma Servido que 	da 
acesso a Rua Marcílio Dias; 15,50m (quinzemetros e cinquenta ' 

centimotros) nos fundos confrontando cem o Pontal do Atalaia 

20,00m (vinte 	res na lateral direita confrontando com Nallton 
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Nailton Moraes e 20 00m (vinte metros) na lateral esquerda con 

frontande cem Davina Eulália da Silva, formando uma aroa total 

de 318,00 M 
2 
 (trezentos e dezoito metros quadrados). 

ARTIGO 29 - A alienação se fará 	atravás 

de Licitação, em local, dia e hora asarem divulgados, e pelo va 

ler minimo fixado pela Comissão de Avaliação a este fim destina 

do. 

ARTIGO 3Q -A alianação se fará no estado 

atual do imovel, naottendo a Prefeitura Municipal de Cabo Friq 

qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 42  - Esta Lei ontrarz'a em viger 	na 

data de sua publicaçao, revogadas as-disposiçoes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 02 DE FEVEREIRW DE 1.982 . 

JOSÉ BONIF 	O FERREIR:À NOVELLINO 

= Prefeito = 
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